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Resumo: A principiologia norteadora dos direitos humanos, aprovados pelo Conselho de Direitos 
Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), são elencados em três eixos a saber: proteger, 
respeitar e reparar. Às empresas, sobretudo, se destina o segundo eixo, respeitar. Logo, as empresas 
têm a comprometimento de respeitar os direitos humanos, cumprindo todas as leis aplicáveis, e também 
dirigindo um padrão ético corporativo. O objetivo deste ensaio é apresentar como o compliance pode 
ser um instrumento a ser utilizado pelas empresas para que respeitem às normas referentes aos direitos 
humanos, sejam elas internacionais ou nacionais. Como objetivos específicos, esse artigo apresenta o 
instituto do compliance e salientar razões para o a adoção de um programa de compliance em direitos 
humanos no âmbito empresarial. 
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COMPLIANCE IN THE PROTECTION OF HUMAN RIGHTS 
 
Abstract: The guiding principles of human rights, approved by the Human Rights Council of the United 
Nations (UN), are listed in three axes, namely: protect, respect and repair. Above all, companies aim at 
respecting the second axis. Therefore, companies are committed to respecting human rights, complying 
with all applicable laws, and also directing a corporate ethical standard. The purpose of this essay is to 
present how compliance can be an instrument to be used by companies to comply with human rights 
standards, be they international or national. As specific objectives, this article presents the compliance 
institute and highlights reasons for the adoption of a human rights compliance program in the business 
environment. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A violação de direitos humanos pelas empresas é um fato conhecido no cenário nacional e 
internacional e, ao longo dos anos, várias medidas vêm sendo adotadas para que essas práticas 
diminuam e, quem sabe, cheguem à inexistência em um futuro. Um exemplo dessas medidas foi a 
formulação dos Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos formulados por John 
Ruggie, representante especial do Secretário-geral das Organização das Nações Unidas (SILVA; 
MOREIRA, 2020). 

Os referidos princípios possuem como pilares os deveres de proteger, respeitar e reparar os 
direitos humanos, o primeiro atribuído aos Estados e o segundo às empresas, e o qual se dará atenção 
especial nesse estudo. O mecanismo de compliance, advindo das práticas de governança coorporativa, 
tem se mostrado como um importante instrumento para a adequação das empresas às normas legais 
e também às condutas morais e éticas exigidas pela sociedade, e com isso levando as empresas a 
minimizar seus riscos e aumentarem seus lucros (SILVA; MOREIRA, 2020). 

Sendo assim, este ensaio tem por objetivo demonstar como o compliance pode ser um 
instrumento a ser utilizado pelas empresas para que respeitem as normas referentes aos direitos 
humanos, sejam elas internacionais ou nacionais. Para isso, será demonstrado o instituto do 
compliance, bem como serão apontadas as razões para a adoção de um programa de compliance em 
direitos humanos no âmbito empresarial.  
 
2 METODOLOGIA 
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A metodologia utilizada para a pesquisa é a hipotética dedutiva, utilizando-se da pesquisa 
bibliográfica, com a análise de legislação e literatura especializada no tema. Como prévia do resultado 
do estudo realizado, é possível dizer que o compliance mostra-se como uma excelente ferramenta para 
as entidades empresariais se adequarem à sistemática de respeito aos direitos humanos. 

 
3 POR QUE ADOTAR O COMPLIANCE PARA RESPEITAR OS DIREITOS HUMANOS? 

 
As empresas devem respeitar os direitos humanos, simplesmente por esses serem deveres 

éticos, e garantirem uma melhor qualidade de vida, uma dignidade existencial a todos, não havendo 
necessidade de terem benefícios econômicos para que adotem medidas que deveriam ser, apenas 
pela moral, obrigatórias. Porém, sabe-se que as questões não se desenvolvem exatamente assim, e 
não raras vezes o interesse financeiro prevalece sobre qualquer dever ético ou moral, razão pela qual 
nessa etapa se buscará demonstrar algumas razões econômicas para a adoção de um mecanismo 
para a proteção de direitos humanos (SILVA; MOREIRA, 2020). 

Em razão da natureza do estudo, obviamente, não é possível adotar todos os fatores 
economicamente positivos para a adoção da empresa de um programa de compliance para o respeito 
aos direitos humanos, razão pela qual se abordará o fator reputacional, pelo fato de que esse acaba 
por envolver outras consequências, e também por ser o critério, ao que se enxerga, pelo Decreto 
9.571/2018 (SILVA; MOREIRA, 2020). 

Recentemente, houve a inserção no ordenamento jurídico brasileiro do Decreto 9.571/2018, o 
qual estabelece as diretrizes nacionais sobre empresas e direitos humanos, sendo que essas diretrizes 
são voluntárias (art. 1º, §2º), e para as empresas que se adequarem voluntariamente a essas diretrizes, 
será concedido um selo instituído pelo Ministro de Estado dos Direitos Humanos (art. 1º, §3º). A 
conclusão de que esse Decreto se baseia na teoria da reputação advém do simples fato de não prever 
qualquer tipo de punição ou ainda benefício financeiro (como um incentivo tributário, por exemplo) para 
empresas que respeitem os direitos humanos e que comprovem o referido respeito pelo cumprimento 
das normas do Decreto. Sendo assim, ou posteriormente aparecerão regras vinculantes e não 
voluntárias que tratem diretamente sobre a matéria, e o selo será utilizado como uma espécie de salvo 
conduto ou investigação prévia; ou servirão para dar às empresas uma modalidade de “título” de 
respeitadora de direitos humanos, e, em razão disso, essas terem benefícios reputacionais inerentes a 
esse título (SILVA; MOREIRA, 2020). 

Independentemente de normativas estatais, o fato é que a adoção de condutas adequadas não 
é uma novidade no âmbito empresarial, haja vista que há tempo as empresas vêm adotando condutas 
de Responsabilidade Social Corporativa com o fim de angariarem uma melhor reputação e maiores 
benefícios econômicos. As empresas que adotam boas práticas sociais também são beneficiadas no 
mercado de valores mobiliários, tendo um rendimento mais estável, não sofrendo grandes quedas no 
valor de mercado. A sociedade vem cada vez mais tratando de questões éticas, buscando essas 
condutas por parte dos Estados e das empresas, e no que se refere a esses, isso envolve suas 
condutas, seus serviços e seus produtos (SILVA; MOREIRA, 2020). 

Para além disso, é preciso considerar que há investidores que privilegiam investimentos em 
empresas que adotam tais práticas e, por vezes, deixam até de investir em empresas que violam 
direitos humanos. Veja-se o caso do fundo de pensão norueguês KLP, que administra em tornos de 
US$ 77 bilhões, e que deixou de investir em empresas que não adotam práticas sustentáveis. Quando 
a empresa não toma as devidas precauções em suas condutas que envolvem danos aos direitos 
humanos, acaba por possibilitar que tenha uma grande perda, em um curto período de tempo, como 
aconteceu no caso Vale do Rio Doce em razão dos desastres ambientais e socioambientais em 
Brumadinho, que ocasionou a perda do valor da empresa em aproximados R$ 70 bilhões (SILVA; 
MOREIRA, 2020). 

Tais fatos acabam por ocasionar, inclusive, dúvida dos investidores, pois, quando uma empresa 
não possui uma preocupação com tais questões, pode estar toda e qualquer hora sujeita a 
consequências como as demonstradas acima, consequências essas que podem ser evitadas ou ao 
menos minimizadas por programas de compliance. 

 
4 COMPLIANCE NO PLANO INTERNACIONAL 
 

A falta de instrumento global vinculante (tratado) que discipline por completo as 
responsabilidades das empresas por violações a direitos humanos não autoriza as corporações agirem 
com abuso de direito no âmbito de suas atividades. Há normas internacionais (soft law) que atingem o 
setor privado e que estão a recomendar o Compliance das empresas na proteção dos direitos humanos, 
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dentre elas as Diretrizes da OCDE para as Empresas Multinacionais (1979, atualizadas em 2011), a 
Declaração Tripartite de Princípios sobre Empresas Multinacionais e a Política Social da OIT (2000), o 
Pacto Global da ONU (2000), além dos já verificados Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos 
Humanos, do Conselho de Direitos Humanos (2011). Tratando-se, porém, de soft law, as empresas se 
sentem livres para cumprir ou não suas determinações, e sabe-se já que, nesses casos, o 
descumprimento é a regra, e o cumprimento, a exceção (MAZZUOLI, 2020). 

Não obstante esse fato constatado, certo é que há tratados internacionais que, de um modo ou 
de outro, atingem as condutas empresariais reflexamente, ao exigir dos Estados o cumprimento de 
suas obrigações relativas a direitos humanos.30 No plano ambiental, é exemplo de tratado dessa 
natureza a Convenção de Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e seu Depósito (1989), que regula, v.g., as atividades do “importador” e “exportador” nesse 
aspecto; no plano da corrupção, tem-se a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (2003), 
que versa a prevenção da corrupção no setor privado (art. 12); no plano do crime organizado, há a 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (2000), que determina entre 
as medidas de prevenção o fortalecimento da cooperação entre autoridades competentes para a 
aplicação da lei ou promotores e entidades privadas envolvidas, incluindo as empresas (art. 31, 2, a); 
no âmbito trabalhista há inúmeras convenções da OIT que atingem o setor privado, especialmente as 
grandes corporações; há, por fim, os tratados de direitos humanos contra a discriminação, de proteção 
dos direitos das crianças, de proteção dos trabalhadores migrantes, de proteção das pessoas com 
deficiência, entre tantos outros. Todos esses instrumentos (ratificados pelo Brasil) compõem um 
mosaico protetivo que estão a exigir das empresas o Compliance na proteção dos direitos humanos, 
enquanto não sobrevém convenção específica da ONU sobre a questão (MAZZUOLI, 2020). 

O Compliance – que conota cumprimento e sujeição às normas externas e internas ao ambiente 
empresarial – busca, assim, minimizar os riscos de responsabilização das empresas por meio de 
prevenção e precaução de eventuais atividades ilícitas praticadas no ambiente corporativo, como, v.ġ., 
corrupção, lavagem de dinheiro, crimes ambientais e assédio moral. Sua efetividade advém do respeito 
que todas as corporações devem ter às normas domésticas e também às normas internacionais (de 
hard law ou soft law, sobretudo em matéria de direitos humanos) de que o Estado em que operam faz 
parte. Nesse sentido, tem sido crescente o número de empresas inseridas em programas internacionais 
anticorrupção (há quase 13 mil pessoas jurídicas engajadas no Pacto Global da ONU) e em atividades 
internas de Compliance voltadas ao aperfeiçoamento dos códigos de conduta, políticas e diretrizes 
empresariais, com exigência expressa de observância dessas regras por todos os funcionários e 
colaboradores da empresa (v.ġ., parceiros comerciais, fornecedores, prestadores de serviço etc.) 
(MAZZUOLI, 2020). 

As empresas inseridas em programas (internacionais e internos) de Compliance não podem 
tolerar qualquer desvio de conduta de seus funcionários (do mais alto ao mais baixo escalão) e 
parceiros de negócios, sob pena de adoção de medidas como a rescisão do contrato de trabalho ou 
cisão da relação negocial. Em suma, a observância do Compliance pelas empresas previne os riscos 
às suas atividades de maneira segura e efetiva, bastando, para tanto, que respeitem as normas internas 
e internacionais respectivas para o fim de alcançar nível optimum de boas práticas empresariais 
(MAZZUOLI, 2020) e assim permitir efetividade do instrumento nas corporações. 

 
5 CONCLUSÃO 
 

O presente trabalho teve como objetivo demonstrar como o compliance pode ser um instrumento 
a ser utilizado pelas empresas para que respeitem as normas referentes aos direitos humanos, sejam 
elas internacionais ou nacionais. Como objetivos específicos teve como intenção demonstrar o instituto 
do compliance e apontou razões para a adoção de um programa de compliance em direitos humanos 
no âmbito empresarial. 

Os objetivos, na visão desses autores, foram alcançados, haja vista que ficou demonstrada, nos 
capítulos, a possibilidade de ser utilizado o compliance para o respeito aos direitos humanos e 
propagação deste. 

O instituto do compliance também foi demonstrado nas etapas do trabalho, apontado seu 
conceito e seus objetivos, como também a sua correlação com a principiologia dos direitos humanos. 
Razões para a adoção de um programa para prevenir violações aos direitos humanos, também foram 
demonstradas, em que também restaram trazidas questões legais nacionais que tratam sobre a 
temática. 
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Dessa forma, foi possível explanar a aplicação do instituto para o respeito aos direitos humanos 
e responder a problemática proposta pelo estudo, de que sim, o compliance pode ser útil para que as 
empresas cumpram o seu dever de respeitar os direitos humanos. 
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